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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Regulamenta a política de inserção profissiona l, 
habilitação e reabilitação de trabalhadores pelo  
Serviço Nacional de Aprendizagem Industria l 

(SENAI), Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), 

Serviço Social do Comércio (SESC), Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 
(SEBRAE), Serviço Nacional de Aprendizagem 

Rural (SENAR), Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Transporte (SENAT), Serviço Social do 

Transporte (SEST) e o Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º-A O Senai oferecerá ao serviço de habilitação e de 
reabilitação profissional da Previdência Social, nos termos do disposto 

no art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o equivalente a cinco 
por cento do total da renúncia previdenciária de que goza, por meio da 
prestação de serviços de habilitação ou de reabilitação física e da oferta 

de vagas gratuitas em cursos profissionalizantes, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 
regras para a aferição de valores e para o encaminhamento para a 
realização da habilitação e reabilitação ou para o preenchimento das 

vagas em cursos.” (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º-A O SENAC oferecerá ao serviço de habilitação e de 

reabilitação profissional da Previdência Social, nos termos do disposto 
no art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o equivalente a cinco 
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por cento do total da renúncia previdenciária de que goza, por meio da 
prestação de serviços de habilitação ou de reabilitação física e da oferta 
de vagas gratuitas em cursos profissionalizantes, garantida a 

acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 

regras para a aferição de valores e para o encaminhamento para a 
realização da habilitação e reabilitação ou para o preenchimento das 
vagas em cursos.” (NR) 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º-A O SESI disponibilizará cinco por cento de sua receita 
de contribuição compulsória líquida para custeio de vagas gratuitas em 
cursos destinadas a beneficiários da habilitação e de reabilitação 

profissional, garantida a acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 

regras para o encaminhamento para o preenchimento das vagas em 
cursos.” (NR) 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de setembro de 1946, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º-A O Serviço Social do Comércio oferecerá ao serviço de 

habilitação e de reabilitação profissional da Previdência Social, nos 
termos do disposto no art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o 

equivalente a cinco por cento do total da renúncia previdenciária de que 
goza, por meio da prestação de serviços de habilitação ou de 
reabilitação física e da oferta de vagas gratuitas em cursos 

profissionalizantes, garantida a acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 

regras para a aferição de valores e para o encaminhamento para a 
realização da habilitação e reabilitação ou para o preenchimento das 
vagas em cursos.” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 8º-A O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE oferecerá ao serviço de habilitação e de 
reabilitação profissional da Previdência Social, nos termos do disposto 

no art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o equivalente a cinco 
por cento do total da renúncia previdenciária de que goza, por meio da 

prestação de serviços de habilitação ou de reabilitação física e da oferta 
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de vagas gratuitas em cursos profissionalizantes, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 

regras para a aferição de valores e para o encaminhamento para a 
realização da habilitação e reabilitação ou para o preenchimento das 

vagas em cursos.” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 8.315, 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 3º-A O Senar oferecerá ao serviço de habilitação e de 
reabilitação profissional da Previdência Social, nos termos do disposto 

no art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o equivalente a cinco 
por cento do total da renúncia previdenciária de que goza, por meio da 
prestação de serviços de habilitação ou de reabilitação física e da oferta 

de vagas gratuitas em cursos profissionalizantes, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 
regras para a aferição de valores e para o encaminhamento para a 
realização da habilitação e reabilitação ou para o preenchimento das 

vagas em cursos.” (NR) 

Art. 7º A Lei nº 8.706, 14 de setembro de 1993, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 7º-A O Sest e o Senat oferecerão ao serviço de habilitação 

e de reabilitação profissional da Previdência Social, nos termos do 
disposto no art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o equivalente 
a cinco por cento do total da renúncia previdenciária de que gozam, por 

meio da prestação de serviços de habilitação ou de reabilitação física e 
da oferta de vagas gratuitas em cursos profissionalizantes, garantida a 

acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 
regras para a aferição de valores e para o encaminhamento para a 

realização da habilitação e reabilitação ou para o preenchimento das 
vagas em cursos.” (NR) 

Art. 8º A Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10-A. O SESCOOP oferecerá ao serviço de habilitação e de 

reabilitação profissional da Previdência Social, nos termos do disposto 
no art. 89 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o equivalente a cinco 

por cento do total da renúncia previdenciária de que goza, por meio da 
prestação de serviços de habilitação ou de reabilitação física e da oferta 
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de vagas gratuitas em cursos profissionalizantes, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal estabelecerá as 

regras para a aferição de valores e para o encaminhamento para a 
realização da habilitação e reabilitação ou para o preenchimento das 

vagas em cursos.” (NR) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano 
subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição é inspirada pelo Projeto de Lei nº 6159, de 

2019, do Poder Executivo, que ora tramita na Câmara dos Deputados. No caso, 
trata-se de reduzir o escopo do Projeto de maneira a tornar seu processamento 

mais direto e – esperamos – mais célere. 

O Projeto busca reservar cinco por cento da renúncia fiscal e dos 

valores recebidos, conforme o caso, para a realização de atividades de formação 
voltadas à habilitação ou reabilitação profissional de trabalhadores com 

deficiência pelas entidades que compõem o Sistema “S”, quais sejam: o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI), o Serviço Social da Indústria 

(SESI), o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), o Serviço 
Social do Comércio (SESC), o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (SEBRAE), o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(SENAR), o Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte (SENAT), o 
Serviço Social do Transporte (SEST) e o Serviço Nacional de Aprendizagem 

do Cooperativismo (SESCOOP). 

Como é sabido, uma tônica de nossa atuação parlamentar é a 

defesa e promoção dos direitos das pessoas com deficiência e, particularmente, 
o estabelecimento de meios para sua inclusão profissional. Assim, julgamos 

relevante avalizar a presente proposição, que contempla mecanismo muito 
promissor na criação de vagas para a habilitação e reabilitação profissional de 

trabalhadores. 

Efetivamente, as entidades do Sistema “S”, embora possuam 

importante papel, poderiam exercer de forma mais ativa essa função de inserção 
do trabalhador com deficiência, pelo que, entendemos, justa a inclusão das 
obrigações contidas na presente proposição. 
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A inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho 
nunca logrou a profundidade que toda a sociedade consideraria justa, assim, 
entendemos que todos os mecanismos que auxiliem nesse propósito serão 

válidos, pelo que apresentamos o presente Projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 

PODEMOS/RJ 
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